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PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202188100475, referente ao protocolo nº 20210405153804535, do

dia 05/04/2021, às 15h38min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

 

 

 

FABIO SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, portadora do RG 526255, 

inscrita no CPF 361.743.195-04, residente e domiciliada na Rua 4, Conjunto João Alves Filho,43, bairro 

Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49160-000, por seu procurador signatário, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, é aposentado, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora relata que no dia 01 de janeiro de 2018, conforme consta no registro de ocorrência policial, 

sofreu acidente de trânsito quando pilotava uma motocicleta de modelo HONDA/BIZ 125, de placa 

QKU2237, quando ao passar por um quebra-molas próximo ao restaurante do Edinho no bairro América, 

não notou que o quebra-molas estava quebrado, o que fez com que a motocicleta saltasse e ele fosse 

projeto para frente e caindo, do acidente resultou uma fratura na perna direita. Do evento restou lesões 

no demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise da gravidade, 

sendo a principal uma fratura no platô tibial, além de várias escoriações pelo corpo. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  
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Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de “ter sido identificado que do acidente não resultaram 

sequelas permanentes”, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Frise-se que, apesar do acidente ter se dado em 01 de janeiro de 2018, o parecer final administrativo 
da seguradora se deu em 13 de novembro de 2018 informando que o Autor não tinha direito ao 
recebimento da indenização, conforme carta em anexo. 
 
Sendo assim, o prazo inicial da contagem da prescrição de 03 anos se iniciou no dia 13 de novembro de 
2018, não havendo o que se falar em prescrição do direito. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 
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A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 
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desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 
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4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 05 de abril de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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ffir @Í lauogados Associados
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE t t tlE

João Marcelo de Campos Lima RobeÍtina OAB/PI 13646

Pelo presente instrumento paÍicular de mandato por mim abaixo assinado:

UTORGÀ : FABIO SÀNTOS, brasileiro, casado, aposentado, portadora do RG 526255, inscrita no

cpF 361.743.195-04, residente e domiciliada naRua4, conjunto João Alves Filho,43, baino Taigoc4 Nossa

Senhora do Socono/SE, CEP 49 160-000. Consütuo e nomeio-os bastantes procuradores:

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro,

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard,

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380.

OBJETO: representâr o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para

tanto, propoÍ quaisquer ações, medidas incidentâis, acompanhar os processos administrativos e/oujudiciais

em qualquer Juizo, Instância Tribunal, ou Repartição Pública.

pODERES: Por este instrumento particulaÍ de procuração, constituo meus bastantes procuradores os

outorgados, concedendolhe oS poderes inerentes da Clávslula od iuditia et exlra, pafi o forO em geral,

incluindo AÇÕES INDENIZ ATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indiÍet4

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivôs processos, solicitar, providenciar e ter acesso a

documentos de qualquer natuÍez , sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo

substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando ludo por bom e valioso, a fim de pratical

todos os demais atos necessiírios ao fiel desempeúo deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes

especiais para receber citação, confessar, recoúecer a procedência do pedido. transigir, desistir, renunciar

ao direito sobre que se funda a ação, firmaÍ compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber

quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar

declaração de hipossuficiência econômic4 em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei n':

13.105/2015.

Aracaj E, 05 de abril de 2021.

?à ah o

Í el l7 913222-OBr7 / 98r4s -87 86 I 98809-0t67

e-mail:ednaldobezerra.adv@Smail.com

(OUTORGANTE)

PROCURACÃO

p. 11
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BOLETO PARA PAGAMENTO (.n.ro,ru
iE rh rF&.r. !.rn, ai . r.d. a{tld

AElu , la . Ca, ,rt&rGr$

RUA ôuAÍRO m.3
r,rossasENxoR oo socoriRo

csp: qgJ6o.€€o

NOV/20í9 0511112019

Agáncia / Códlgo do BeneÍiciário: 3064-3/1780034

3t226013-1

151

G@
12t11t2019 R$ 136,77

13.017.462/0001-63BENEFIcÁRIo:ENERGISA SERGIPE.OISTRIE.ENERGIA SA

RUAMINAPOLONIO SALES. OOOS1 . - INACIO EARBOSA. ARACAJU / SE. CEP 4904G150

ffiilrililffi ilfl fl tililil11rffiflilril1fl Iillillfl [lI lI illmlilflililrililr

oÀoo5 Do€utiaÍt CD. . CÓDICO DO CONSUMIDOR

coNsljMo IOIAT A PAGAR

BANCO OO BRASIL PAGAR PREFERÊNCIALMEi.ITE NO BANCO OO BRASIL

00í90.00009 03087.893008 03829.458í77 3 807í00000í3677

Pagâdon FABIo SANTOS CNPJ/CPF: 36í.743.195-04

RUA OUATRO 0043 - CÉNTRO - NOSSA SENHOR DO SOCORRO / SE - CEP 00000-000

Valor do Oocumento

R0 136,77

Valor PagoNr Doc0mênto

000226013201911

Oata Venclmênto

12J11t2019

Nosso-Núm610

30878930003829458

tt 01tra.r57
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DOCUMENTO PARA PACAMENIO (un.ro,r,

cÉ1 q lbo-ooo
.4Ibl..l'Jol.l..'.1.1Ú.,0..e.

r....lu , ll . cEr ..o.Gt !o

3t2260 3-1

nerctS

l@@Gr@
JAN/20 07t01t2019 252 14t01t2019 R$ 216,9í

.(.
FABIO SAIITOS
Rorôko: 02{20+10'5830
t3610000002-2 169í00490q0-a 022G0r 320íl{ 017000200tl{

1a,o1z01l Rt21691 22ô0í 3-2019- 01-7

OÁDÔS ctltitrE cDc - aôorco oo cor,riuuroon

REfttÊN€iÂ

yErct ao{ro roT r.Àfrcrr x micutÂ

IOIAT A PAGAR

f .r:,rc. rw*.er,c,g,a ro.r l,'
.ó,\': 'd'\.'
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i
GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CÍVIL
DELEGACIA E.iPECIAL DE DELITOS DE TRÃXSITO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCN N": 01306212018

,,T\
!.i.r*t

Dotal:. rlnÍcodo Regi:Ic 13,0S,r01i 0f;7
Dc:iti de Pol'cra Dan.eÍa P3Íaos Lrma Ba[eto

DADOS OO REGISTRO
It, r rlore Fam 13/09/2018 09 09

DADOS DA OCORRENCIA
AEto Irelogacia Espe(iâlde Delrtos d€ Tíãnsrto

Data'Hora do Fato 0'1/01'?0 TO

Locêl do Fato

Muna.ípro AÍa(alu ÍSE) Baiíro Amenca

Tipo,lr i ocal Vra Pút raa

Naturêr.1 Meio(s) Émpregado(s)

Veiculo

ENVOLVIDOíSl

@g-q r'.' il: FABIO §ANTOS (VlTll ta , coM ll.:t(:l :I ;

N*iq&âhdad€ Brasíena Natu.akdd€ SE - Aíacaiu

Píoíissã.. Aposentâdo

Eslado Cavil: C,asado(â)

NoírE d& Màg Ginols Vrê!Ía Sanlos

Oocrlltelrtqrl
CPF alastr.o de Pes$es Fisrí6s: 361 7{3 í95-C!

EElrrÉÊç.
MnÍriciplo Nossa SeÍhora do SocorÍo - SE

CorÍ'ple.Ílenlo Rua ,l Con unlo JcãoAkÉs Fího

Bairío Taiçoca

Tsbfone {79} 998292090 (c€lult r)

oBJE'; c(s) EtivCLv!Do(S)

Sexo Masculi.o Nasc 26/05/1904

Nirne do Pai José Marciarrc SanlG

N. 43

Grupç Veiculo

Prrca 0KU2?37

AnoAlod.lo FrbÍic.Éo 2016i/2Ú 1 5

uF Velculo Seígtre

llrrcâl Mod.Éo HÔNDÂB|Z '125

Vliculu Adúbrado? Nã0

Situasóo Envoirido

Envol

gubgrupo Motoc ic lêley'Motonêla

i,lúmêro do Châsti SC2JC4830GRm1203

co, Branca

lruÍtlciplo V!ículo Nossa SenhoÍa do Socoíro

Modêlo HOl{OÀBz 125

:luení"iads l Undade

Fábro

RELÂTO/HISTÓRICO

Gi'
Páglne 1 (b 2

PPê - Sisiema de PÍocedmentos de hicis

p. 15



BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 013062/20'18

Rehta a Vilima-Comunicantê que sêâula senldo Rodc,tár a e ao passaf sobÍe o quebra,molas próxmo ao Rssburanle do
quê fez com QUe a notoctclela saltasse e foss€
nraminhado ao l.lestor Piva e devrdo a Íalta de
que devdo ao acdente, havta scírido uma ÍÍstuía

Edinho não hau6 percebrdo que o quebra-molas eslavá quebtado o
proretado paía â Íreote- Populsaes socorre.aíÊ a viima que foram e
ortop€dislas , teye gue seí lransfendo paÍ6 o HUSE, onde íot 

'destiícaíloplalo trbial, além de es.oaa!ôes pelo corpo

ASSINATURAS

W rlo ür Àl$ti['l

CPh'R rlriirRtltt (o
Rarmundo R6n€Éo Valenqa JuÍrpr

Re§ü)Í6árd c€ro {ên:iiÍtêfi lo
Fábn Santc§

iooí. rn€âít!ê 1 víimâl

c

I

Deleqadc oe PotÍeiâ Cwit tlanêã R ím5 Llma lBaíretolmÍresso por RãÍYüídO
Oata de hpíessâo 1

pág,na 2 & 2
PPe - Srstema de pÍocedrmênlos de pdÍla

§s§ro Píôtoaoto ni Não írspôni\€i
ít9 c9

1
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RELATÓruq MEDICO tãrui
\O\íE DO PACIE\TE;

I\TER\AME\TO:
HIS'toRICo cLÍNIcot

Pa\'o )!@)i>

D LT.{ D.A I§TRADA: ú I ot I tg
r) \TA r)A seÍoe, rl-. llp_- i4 ot. aB \ i3 .L

Obs.: Dados obtidos mediante ânálise do prontuário, sem ter coEtâto proÍissional com o paciente, isro é, a
responsabilidade do atendimetrto câbe aos médicos que o rssistiram.

PSX) ENFERMARIA3 LTI ()

?,,-*à ,,'.1-", 4c a;,1.,,t ã,fr
en,Z A. ict t

)á

, é^^" pt N*ç-o

&**,it^ = c.4idl:.- ^^!, ^nc,Laê
ttl&

>otz@aê rz4 d"-.-:14

N&.a .l^4
ALtn c,n,

^-.1^

J" Aí olrn - 'n-8 " l;^,(
a*"r,t

,-t^

HIS-TORICO CIRL'RGICO:

;.)\A}1ES COMPLEMENTARES:

\!EDICOS ASSISTE\TES:
Va
L'i.L

d

,a Cílu- 5 2ç 1
kt. U)* çe2.

Aá""( .-,+ - lsl

( o\DiÇOES DE ALTA: \IELHORADO 60

AIL{CAJU, or de

TRANSFERTDo( ) óÉt'iol

de 2ate

iuir;
30.0005

tr.llétio
CI,IS: I 7

DICO DO SE E DE PROI-TL' o

.?
":
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::Y:i.l-o DE ytGil.ÁN
r iuii,,i;l:i;)óiJ

_ _ _ _ _üAiÁ00t-fl1 tG - _ t _ _.t

CIA ,^\ ntrX
MS / DÀTÀSUS HOSP]TÀL GOVERNÀDOR JOÀO ÀLVES FIIJHO

No. DO BE: 1655096
SETOR:

01 /af / 2018 HORÀ: 0í:08 USUÀRIo:
O6 - SUTURÀ

IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE
FÀBIO SÀNTOS
53 ÀNOS NAsc: 26/05/1964

RUA 4 CONJUNTO JOÀO ALVES FILHO' BÀIRRO: TÀICOCÀ
NOSSÀ SENHORÀ DO SOCORRO
JOSE MÃRC IÀNO SÀNTOS
O PROPRIO
NOSSÀ SENHOBÀ DO SOCORRO

TICO MOTOS )

. sExo . . :

NUMERO:
MÂSCUL ] }IO
43

NOME :

IDÀDE.... -. -..:
ENDERECO
COMPLEMENTO...:
MUN ICIP 1O
NOME PÀI/MÀE..:
RESPONSÀVEL...:
PROCEDENCIÀ...:
ÂTENDIMENTO...:
CÀSO POLICIÀL.:
ACID. TRÀB!.LHO:

NÀO
NÀO

PLANO DE SÀUDE
VEIO DE À}4BULÀNCIA: NÀO

UF: SE CEP...: '
/GINOLE VIEIRÀ SANTdS

. TEL. -.: 79 99829-2
09c

NAO TRÀUMÃ: NAO

PÀ: i x rnmHg I PULSo: t I TEMP.:. I I PESO: t
I

I

I
l-

I

EXÀMES COMPLEMENTÀRES: [ ] RÀIO x
[ ] LIQUOR

[ ] SÀNGUE
[]ECG

[ ] URINÀ []TC
[ ] ULTRÀSSONOGF.ÀT ] À

SUSPEITÀ DE VIOLENCIÀ OU MÀUS TRÀTOS: [ ] SIM [ ] NÀO

_9_ b,\5 HSD
ÀI,IOTACOES DÀ EI\TFERMÀGEM:

_2_ Dplrrio
^o 

kA§
+-5--------
I DrÀGNosrrco j CID:
+-__ .._ ,. __ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ -.t- _

I PBEScRTcÀo I nonanro DÀ MEDr'AqAo
I

+

vo futo Ms
,l 4ü0

-Ço

+
DATA DÀ SAIDÀ: / /
ÀLTA: L I DECISÀO'MEDICÀ [] À PEDIDO

t ] ENCAMINHÀDO ÀO ÀMBULATORIO
INTERNÀCÀO NO PROPRIO .HOSPITÀL (SETOR) :

TRÀNSFERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE) :
OBITO: [] ATE 48HS [ ] ÀPoS 48HS

C I ENTE / RE SPONSÀVEL

[ ] EVÀSÀO
DA SÀIDÀ: : .. . .

I DESTSTÊt{Ô.ü

[ ] FÀMI

ÀSSIN

I rML tlÀ ÀT: D À Tí]Í

MBO DO MEDICO

t '. 't aií.

i'i [ ,'! '.-i i

ÀSSINÀTURÀ DO PÀ

D.t. o?'; .
x\

Õ(

oÔc.. q5'

,-4D0S CLTNICOS:
' (/qa.^le-r-<:lo-

l-'^ 1-.-

DATÀ PRIMEIROS SINTOMAS: / /-
6 çxt-Ee.. \l-!-.--

.2-\-" r§-=Ê

.i

t
I.- t

. ,./ . -,-..:- ,-*.*..-^ -' ! .Í

'.'"c i." 'ü / , n: 2
- .8.3, o7 

,

..-.&:.- --. "
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A\BO'

- Sistentô MinÊtério
]S=SUS Único de da

,-- SâúdG Srúáê

LAUDj PAPÁ. SOUC|T4çÁO DE AUTORTZAÇÃ)
D E I NTERNAçAO H O S P ITALAR

de

fi*i'! r Il
.Nor.EooEsÍ^aEL.EdgÉÚo
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7 - c^ÂÍia N:.]oNit oE slrJcE
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Íi*ir rn
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- co 1a c.Àu:,as

aP

.ttr

Ow

3

() EUPfIEG^ÔO

- NOUE OO PROASSTC ÁL

|-c-u*>' J."4. 4

I

Lc..

NTO

(C}/s/crÉ)
)c§ ( r c"É

CHÊR EU CASO DÊ CAUSAS trÍERXÂS.(ÀctDEMrES OU
. CNPJ OÀ

( ) ar,rTorono

RIZA

oÉ ÊRo!,Àt §^orÔílc^s (^Es!rlY.Âa1os oE

- ri. !ac,"r.EÍÍo (crNsrctF) oo PRoFrs§c:ü-  ii

v "lt

"l

t.-(
t|- |

lr-(

^coEItE 
o€ rlirastô

^@aÍE 
rta aaJto tiHco

^cDexÍE 
ÍRra^Lxo ÍRÀt€to '*_l

( ) 
^J:C§E 

VTTCC ( ) rdô sÉGuRlDo

- cêo. cÂcÁo Frl§so&._

r-----.6 - OOCX/u

í ( ) cr.ls lÍ li

.4-rJuJ
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cJZ \3Ia{J".'
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q

D-,j
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/o

PRONTUÁRIO DE CTINICA CIRÚRGICA, MÉDICA E PEDIÁTRICA

Data. lnternamento

NOME DO PACIENTE:

DATA DO NASC.

CNS DO PACIENTE:

NOME DA MÃE:

NOME DO RESPON sÁVE

IDENTIFICAçÃO DO PAC NTE

N'. da lnternação

( )Fem,

L

LOG 1l+nua(oar) ()AV.(oo8) ( )rvA(1oo) { )pRAÇA(06s) ( )coNJ.(o2o) ()pov.(092 oLorEA (os6}

LOGRADOURO:

BAIRRO: CE P:

N". DOCUMENÍO: s2 62 ss
IDENTIFICAçÃO DE INTERNAçÃO

PROCED. SOLIC,

PROF, SOLICIT

lo /1

/oSt .o

t/-<-qr^rc- Soffi
AJ>^/A

l6o.ooo

^,y-( ô,!

OUANT. PROGED. REALIZADO cBo CNES
0301010170 2477667
0212010034 EXAME PRÉ TRANSF, 2477 667
0306020149 TRANSF. UNID, DE SANGUE 223505 2477661
080r010040 ACOMPANHANTE (TDOSO) 247766t
0202020380 LABORATÓRIO 247766r
0202020029 P L,AQU ETAS 2477667
0203020030 EXAME PATOLÓGICO 247766t
0802010024 ACOMPANHANTE (CRIANÇA) 2477661

Creatinina(020201b3f Coa ula ao 0202020070 Hemossed. (0202020150)
Cá lcio (02020102101 San a ment(0202020096 Sumário (0202050017)
Cloro (02020102601 Trombo last 020202oL34 TrielicéridesÍ0202010678)

Potássio (02020106001 Prontobina (0202020L42 Anti HIV (0202030300)
G licose (02020104731 am Gt 020201 465 Peso. (PCR) (0202030083)

Sódio (02020106351 Ma nesio (0202010552 Sumário (0202050017)
Urêia (02020106941 Protêinâs 0202.070627 Colesterol T.(0202010295)

ASr (rGO)(0202010643) Bilirrubina (0202010201 Anti HCV (0202030619)
ALr (TG P)(02020106s 11 Fosfatãse 02020Lo422

cPK (02020103251 Densid. Lact(o202010376 U'.
cPK-MB (0202010333 F t r

. Datâ. Saída

R

sExO: (QMasc.

*nl-{1-l
TEL:

rPo Doc: 01 - prs/pAsEp( ) 02-|DENT.( ) 03-REGtsrRo( ) O4-CPF( ) Os - tcN{âi?4ryÉ'

CID PRINC.

ESPECTALTDADES, ;,{-Or CrnUnCrA ( )03 CLÍ. MÉD|CA ( )07 pEOtATRtA.

CARATER DE INTERNAçÃOI ()O1 EIET. K))IURG,

MOTIyOS DE SAÍDA: ( )41 ÓB|TO tatZ esau. o14 ALrA pEDtDo 016 EVASÃO ( )31 rRANSF.

V c-*s"-t: -V.gr.-ó ,&

ggggryiTT

PROCEDIMENTO
CONs. AVAL. PCTE. INTERN,

?ôl.ó X

___l

=
I

tt
L

I

rr--_l

--r---_l

tt

t--]----l#I-
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í{0me:

DATA

{q

ldade: SU, I eilrr:
f,c ÍtrnNoPRESCRTçÃo MÉDtcA E DTETA le l ulNo

1

6,-

(ê D
'r '-- -* -

T (/+,, * '

3/ (

íú/o /__-O ..- ófigp
2Z A* {ú- €-

ír
I

I

I

q
11
t.4

15 o- I
I A2-

18.

19.

20.
2t.

-i-tr

22 \ -.-

c píê -i*//i tb---
?6
2t

t'

L4; v29

30

rlo Jurrho, 776 - Cont!l\lll!l,r ..J

í

Enfennaria: F
2e ÍtJnNo

07:OO ÂS 13:t 0 A$r. r 19:0O Â5 07rot)A3s

,M 22-.

fone: {79) J412 0()

& §

&

Ititbaiarra Slr l rr,,,

o

4.

3.

5.

t.
8.

9.

10. :laó
.l i. I

t).
'i;

_L_t -
16.

?4.

25.

/ Êu
ry

I

13;01, AS l!}0O

23.
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lc lunNo

O7iO0 AS 13:OO

^rs.
l*00 As r}00 19:0OÂS 07:Oü

Nome: I ^*'bP ç/ *-
DATA

ldade: Enfermaria: I eiir::
3r ÍtrRNO

f
1.

2:

3,

4
1 /)1â-_ _{-

I

{4
L-

5?

_66.

l:

{
I

8

-'4
L

16.

7
1B,5
19,

20.

21,I ?2. f .. -_
?3.

)4

29

2/

30

vr:trr.l,r Lj'r.lc.lulho, /76 - Ccntro: ione: (79) 1432 9200oo*a, ..r!.!._+!+!!.r'!*F.'"*p=!,+,*..!-F=sqr-*.*__-r,í,*lillPl:Iiilll:',.,.- 
..

2e ,unNoPRESCRTçÃO MÉD|CA E DTETA
A!s.

.t i..

1).
c€^^-

1.j|.

1.4.

'15.

7

/-

I

i

I

I

25.

?.8.

29.
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,][,,llir?ll'etúrucin KXj:ii'Â DD;-a,,1g - - 7- - 7
EOSPITÀL GOVERNÀDOR JOAO ÀLVES FILHO ü(

MS / DÂTÀSUS

No. Do Br: 1655096
CNS:

DÀTÀ: 0'1 /01 /2018 HORÀ: 0:i :08 USUÀRIO:
sEToR: 0 6 - SUTURÀ

IDENTIFICÀCÀO DO FACIENTE
FÀBIO SÀNTOS obc.NOME :

rDÀDE . . -......:
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+--------------

No. Registro. :

Nunero do cNS:

Nome.........:
Documento....:

Nascimento . . -:

Estado Civil-. :

Í^-Áô

Câv^

Rêsponsavê.L . . :

Nome da Mae..:

Enderec o

TeLefone.....:

Bairro - . - -...:
Municipio.". . . :

Nacionalrdade:

Naturalidade.:

Cadastramento:

HOSPITÀL REG DR PEDRO GÀRCIÀ MORENO

IDENTIFÍCÀCÀO. DO PÀCTENTE

191 42

000000000000000

FÀBIO SÀNTOS

526255 ripo:

26/05/1964

53 - ÀNOS Cor:

MÀSCULINO

JOSE MÀRCIÀNO SÀNTOS

GINOLE VIEIRÀ SÀNTOS

RUÀ 4 CONJ. JoÀO ÀLVES FI ,43 cÀSA CEP: 49160'000

0'79 99885-4907

TÀI rOCÀ

2804805 - NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

BRÀSILEIRO

SERGIPE

26/01 /2018
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Reg. Definitj-vo...:
Numero do CNS
Nome. .
Documento. _.......:
Data de Nasci-mento:
eovn
Respônsavef...... -:
Nome da Mae
Endereco . . . .
Bairro- .....:
Telefone . . . . . . . . . . :Municipio..... -...:
Nacionalidade
Natural-idade....,.:

.Forma de Entrada..:
Clinica . . . . . . . . . . . :
IE.IL(.'). .....:
Data da fnternacao:
Hora da fnternacao:
Med.rco Sol-icitante:
Proced. SoLicitado:
Diagnostico. . . . . . . :
Identif. Operador.:

INFORMACOES DE
roc . Rêa.Ii.zado:
t.Hr Saida:

HOSPITÀL REG DR PEDRO GÀRCTÀ MORENO

FICHÀ DE INTERNÀCÀO
IDENTIFTCÀCÀO DO PÀCIENTE

19142
000000000000000
FÀBIO SÀNTOS
526255 Tir)Z76ii,gen ià::"; 53 anos
MÀSCUL INO
JOSE MÀRCIÂNO SÀNTOS
GINOLE VIETRÀ SÀNTOS
RUÀ 4 CONJ. JOÀO ÀLVES FILHO 43 CÀSÀTÀrrOCÀ Cep. : 49160_000
079 99885-4907
2804805 - - sE
BRÀS I LE IRO
SERGIPE

SÀIDÀ

DÀDOS DÀ TNTERNÀCÀO4 - EMERGENCIA No. do BE: 499365
2OO . ENF ''8" ÀDULTO - CIRURG
999. 0003
26/01/2018
06:05
144.820.292-20 _ GUILHERME ELIÀS SENNA
NÀO INFORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
RSÀRÀUJO

P
D
Especialidade:
Tipo de Saida:
CID Principal:
CID Sêcundario:
Principal:

_Sêcundario:utro:

+-- -
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Rio de Janeiro, 13 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:   FABIO SANTOS

Nº Sinistro: 3180444403

Vítima: FABIO SANTOS

Data do Acidente: 01/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180444403), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  01/01/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico o não recolhimento das custas iniciais, referentes à distribuição do presente processo, considerando o

pedido de gratuidade judiciária, formulado pelo autor nos autos. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  06/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100178}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  13/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100475 - Número Único: 0002493-80.2021.8.25.0053
Autor: FABIO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de
trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda,  fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual,  contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou  qualquer outro
documento idôneo  capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a
gratuidade de plano.

 

 

rb

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 13/05/2021, às 12:56:17

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000971428-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000971428-01. fl: 1/2
em 13/05/2021 às 12:56:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000971428-01. fl: 2/2
em 13/05/2021 às 12:56:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 

p. 43



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  15/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DE NOSSA SENHORA 

DO SOCORRO/SE 

 

 

 

 

 

Processo n.º. 202188100475 

 

 

 

 

 

FABIO SANTOS, já devidamente qualificado nos Autos do processo em 

epígrafe, por seu advogado que abaixo subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho retro, REQUERER a juntada de declaração de 

hipossuficiência em anexo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 15 de junho de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE, 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  19/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerente se manifestou intempestivamente acerca do Despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  .</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100366}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  05/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100475 - Número Único: 0002493-80.2021.8.25.0053
Autor: FABIO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 05/07/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:39:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001314151-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001314151-56. fl: 1/1
em 05/07/2021 às 08:39:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  05/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos

termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  06/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 06/07/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 05/07/2021, às 21:34:46.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  14/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210714094600849 às 09:46 em 14/07/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2821437- C3/ 2021-02057/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

 

Processo: 202188100475 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FABIO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/01/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/09/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-
020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 12/01/2021 
Data do Ajuizamento: 05/04/2021 
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A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 01/01/2018, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 14/11/2019, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 
o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 25/11/2019, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 
data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 12/01/2021. 
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Ocorre que, a presente ação foi ajuizada em 05/04/2021, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência:  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, 
NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO 
UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do 
pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 
tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos 
lapsos temporais referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de 
um ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 2ª 
Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019). 

  

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - PRAZO 
PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 
UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª Câmara 
Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019). 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
13/09/2018 após 8 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 01/01/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDO MÉDICO atesta que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por certo, 
não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Deve-se sopesar, ainda, o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória DPVAT, 
cujo processo foi regulado sob nº. 3151017938, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 
20/11/2014. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de 50% DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 
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Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

  

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 
Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOCORRO, 13 de julho de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FABIO SANTOS, em 
curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 00024938020218250053. 

  

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3190638426 Aracaju Invalidez Permanente

01/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (P.8,11)
ALTA

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO DIREITO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL INTENSA DO MEMBRO INFERIOR
DIREITO

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM SINISTRO ANTERIOR  3151017938 EM GRAU INTENSO PARA O MEMBRO INFERIOR
DIREITO.SINISTRO ATUAL LESIONADO NO MESMO SEGMENTO CORPORAL, SEQUELA JÁ INDENIZADA CONFORME
TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau intenso - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/12/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FABIO SANTOS

BANCO: 047

AGÊNCIA: 00011

CONTA: 000001008909-4

Nr. da Autenticação 1D91BA64A742B301
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO SANTOS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3151017938 Nossa Senhora do Socorro Invalidez Permanente

20/11/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 22/12/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

75

TRAUMA NO MEMBRO INFERIOR DIREITO

DEBILIDADE

LIMITAÇÃO FUNCIONAL

Com sequela

MID 75%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau intenso - 75
% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

52.31474-2

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 08 de Dezembro de 2015

Carta n°: 8269088

A/C: FABIO SANTOS

Sinistro: 3151017938

Vitima: FABIO SANTOS

Data Acidente: 20/11/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A de
origem onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  14/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a contestação foi oferecida pelo requerido em 14/07/2021 10:21:17, de maneira tempestiva. O referido

é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  14/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o autor por seu patrono via DJ para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, se manifeste em réplica acerca da

contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  15/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA 

CIVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 
 
 

 
PROCESSO: 202188100475 

REQUERENTE: FABIO SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 
 
 
 

FABIO SANTOS, já qualificado nos autos epígrafe, vem 

através de seu causídico, a presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA 

A CONTESTAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

1. DA IMPUGANAÇÃO A ALEGAÇÃO DA INEXISTÊNCIA 
DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 

A Requerida alega, em sede de contestação, que a 
indenização, que o Requerente tem direito, foi negada na esfera administrativa 
em razão de não ter sido constatado sequelas de natureza permanente. 

No entano, para que seja realmente confirmado ou não a 
existência de sequelas, deve o Autor ser submetido a perícia médica, o qual será 

constatado a perda percentual de funcionalidade do seu membro afetado pelo 
acidente de trânsito. 

Para tanto faz-se necessário o correto enquadramento da 
invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 

através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência.  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 
6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos 
juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor 
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corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

 

 
Neste termos,  

pede o deferimento.  

 

 

Aracaju/SE, 15 de julho de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a réplica à contestação foi apresentada pelo requerente, tempestivamente. O referido é verdade e dou

fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 120



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  10/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100443}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  28/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A seguradora requerida aventou em peça contestatória a prescrição da pretensão autoral pelo transcurso do prazo

de 03 (três) anos entre o fato gerador do direito reclamado e o ajuizamento da ação. Cediço que o requerimento

administrativo tem o condão de suspender o prazo prescricional, conforme verbete sumular nº 229 do Superior

Tribunal de Justiça. Neste sentido, ao examinar os autos, verifico a existência de divergência entre os documentos

anexados pelo autor e pela requerida, notamente a data do requerimento administrativo, número do sinistro e data da

ciência da negativa de indenização (vide documentos de fls. 38 e 86). Considerando que tais dados são essenciais

para a aferição da possível prescrição, intimem-se as partes para esclarecerem sobre a efetiva data de abertura do

sinistro, bem como a ciência da negativa de indenização, juntando documentos que tiverem em seu poder, no prazo

de 15 dias. Em igual prazo, em atenção ao teor da Súmula 278 do STJ, intime-se o autor para comprovar

documentalmente, por meio de relatório médico ou outro documento, a data da ciência inequívoca acerca da

incapacidade.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100475 - Número Único: 0002493-80.2021.8.25.0053
Autor: FABIO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

A seguradora requerida aventou em peça contestatória a prescrição da pretensão autoral pelo transcurso
do prazo de 03 (três) anos entre o fato gerador do direito reclamado e o ajuizamento da ação.

Cediço que o requerimento administrativo tem o condão de suspender o prazo prescricional, conforme
verbete sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido, ao examinar os autos, verifico a existência de divergência entre os documentos anexados
pelo autor e pela requerida, notamente a data do requerimento administrativo, número do sinistro e data
da ciência da negativa de indenização (vide documentos de fls. 38 e 86).

Considerando que tais dados são essenciais para a aferição da possível prescrição, intimem-se as partes
para esclarecerem sobre a efetiva data de abertura do sinistro, bem como a ciência da negativa de
indenização, juntando documentos que tiverem em seu poder, no prazo de 15 dias.

Em igual prazo, em atenção ao teor da Súmula 278 do STJ, intime-se o autor para comprovar
documentalmente, por meio de relatório médico ou outro documento, a data da ciência inequívoca acerca
da incapacidade.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 28/08/2021, às 19:48:21

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001783639-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001783639-62. fl: 1/1
em 28/08/2021 às 19:48:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  24/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fluiu o prazo concedido e as partes, devidamente intimadas, não se manifestaram nos autos acerca do

despacho retro datado de 28/08/2021 19:48:29. O referido é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  24/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO/SE 

 

 

PROCESSO nº 202188100475 

 

 

 

FABIO SANTOS, devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, vem, com a 

habitual vênia, à honrosa presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho 

retro, INFORMAR que o Autor teve ciência inequívoca acerca da incapacidade na data de 

13/12/2018, data em que concluiu o tratamento e obteve um relatório final do médico Masayuki 

Ishi - CRM-SE 1276, conforme documento em anexo. 

Ademais, o processo administrativo foi iniciado na data de 

15/11/2019, sendo que o Autor recebeu em sua casa a notificação da negativa em meados de 

janeiro de 2020. 

Sendo assim, ainda que não seja levado em consideração a suspensão 

do processo administrativo, o fato da ciência inequívoca na data de 13/12/2018 faz com que o 

processo não tenha sido alcançado pela prescrição, tendo em vista que, ainda na data de hoje, 

não completou 03 anos da descoberta da invalidez parcial em razão do acidente. 

Por fim, REQUER o prosseguimento do processo, devendo ser 

designada perícia médica na modalidade ORTOPÉDICA para constatação do grau de invalidez do 

membro inferior direito do Autor. 

 

 

Termos em que, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 24 de setembro de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190638426 Vítima: FABIO SANTOS

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FABIO SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  25/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100496}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  29/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2821437- C3/ 2021-02057/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 202188100475 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 
que segue: 

Diante do despacho que solicitou a comprovação da abertura do sisntiro, bem como da negativação, requer a 
juntada dos inclusos, quais sejam carta de aviso de abertura do sinistro e carta negativa.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOCORRO, 27 de setembro de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190638426 Vítima: FABIO SANTOS

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FABIO SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190638426 Vítima: FABIO SANTOS

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FABIO SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  23/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Dessa forma, não há como cogitar em prescrição da pretensão autoral. No mais, determino a realização de perícia

médica, através do Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe, nomeando desde já médico habilitado

perante o tribunal e fixando seus honorários em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em consonância com o

Convênio n° 14/2018. Proceda a escrivania ao agendamento da perícia no SCPV, devendo o perito apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização da perícia. Intimem-se as partes da nomeação e

agendamento da perícia, devendo apresentar quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do art. 465,§ 1º do CPC. Advirta-se o perito que deverá assegurar aos assistentes técnicos das partes o

acesso e acompanhamento das diligências e exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos,

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 466, §2º do CPC. Quesitação do Juízo: 1  Há

invalidez permanente em razão de acidente automobilístico sofrido pelo autor? ; 2  O autor foi submetido aos

tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? ( § 1º, art. 3º da Lei 6.194/74); 3  A citada invalidez atinge que

órgãos, membro, função ou sentido? Descreva a lesão constatada; 4  A invalidez permanente é total ou parcial?; 5 

Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, é completa ou incompleta? Qual o grau apresentado ou

redução funcional no órgão, membro, função ou sentido lesionado? Com a apresentação do laudo pericial, intimem-

se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 136



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100475 - Número Único: 0002493-80.2021.8.25.0053
Autor: FABIO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

 

Processo n° 202188100475

 

DECISAO

 

 

A requerida defende a prescrição do direito autoral posto que entre o fato gerador do direito
reclamado (sinistro em 01/01/2018) e a propositura da presente ação (05/04/2021), já
decorrera o prazo prescricional de 03 (três) anos, previsto no artigo 206, §3º, do Código Civil.

De fato, o prazo prescricional para a propositura da ação de cobrança referente a seguro
obrigatório (DPVAT) é de três anos, na forma do artigo 206, §3º inciso IX, do Código Civil.

Cediço ainda que o requerimento administrativo tem o condão de suspender o prazo
prescricional, que somente voltará a contar após ser cientificado o segurado acerca do
resultado de sua pretensão, conforme verbete sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça.

Na espécie, resta incontroverso que o autor procedeu com requerimento de indenização na
esfera administrativa em 14/11/2019 (sinistro nº 3190638426), consoante documento de fl.
134, havendo a negativa do pedido em 25/11/2019 (vide fl. 135).

Logo, o prazo prescricional voltou a fluir da ciência do autor acerca da negativa da
indenização, a qual teria ocorrido em janeiro de 2020, segundo alegações do autor, e em
25/11/2019, nos termos da requerida.

Em ambos os casos, o ajuizamento da ação se deu após o prazo de 03 (três) anos após o
sinistro ocorrido.

No entanto, não se pode olvidar que a Súmula 278 do STJ estabelece que “o termo inicial do
prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência
inequívoca da incapacidade laboral.”

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002483081-83. fl: 1/3
em 23/11/2021 às 00:52:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Neste sentido, vejo que o autor permaneceu em tratamento médico após o acidente, realizando
procedimento cirúrgico e sessões de fisioterapia (fls. 17/36), vindo somente a ter ciência
inequívoca da incapacidade em 13/12/2018, conforme relatório médico de fls. 128/130.

Portanto, o termo inicial da contagem do prazo prescricional será não a data do acidente, mas
sim a da ciência inequívoca acerca da incapacidade, ou seja, em 13/12/2018.

Dessa forma, não há como cogitar em prescrição da pretensão autoral.

No mais, , através do Setor de Perícias do Tribunaldetermino a realização de perícia médica
de Justiça de Sergipe, nomeando desde já médico habilitado perante o tribunal e fixando seus
honorários em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em consonância com o Convênio n°
14/2018.

Proceda a escrivania ao agendamento da perícia no SCPV, devendo o perito apresentar o
laudo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização da perícia.

Intimem-se as partes da nomeação e agendamento da perícia, devendo apresentar quesitos e
assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465,§ 1º do CPC.

Advirta-se o perito que deverá assegurar aos assistentes técnicos das partes o acesso e
acompanhamento das diligências e exames que realizar, com prévia comunicação,
comprovada nos autos, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art.
466, §2º do CPC.

Quesitação do Juízo: 1 – Há invalidez permanente em razão de acidente automobilístico
sofrido pelo autor? ; 2 – O autor foi submetido aos tratamentos médicos capazes de minimizar
o dano? ( § 1º, art. 3º da Lei 6.194/74); 3 – A citada invalidez atinge que órgãos, membro,
função ou sentido? Descreva a lesão constatada; 4 – A invalidez permanente é total ou
parcial?; 5 – Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, é completa ou
incompleta? Qual o grau apresentado ou redução funcional no órgão, membro, função ou
sentido lesionado?

Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de
15 (quinze) dias.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 23/11/2021, às 00:52:13

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002483081-83. fl: 2/3
em 23/11/2021 às 00:52:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002483081-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002483081-83. fl: 3/3
em 23/11/2021 às 00:52:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 

p. 139



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  22/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 211213020729912 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 20/12/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de FABIO

SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 56288189871 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1944808
Origem Interligação
Data do depósito 20/12/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00

p. 141



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  18/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2821437- C3/ 2021-02057/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE

 

 

Processo n.º 202188100475

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SOCORRO, 15 de fevereiro de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

p. 143



17/12/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00024938020218250053
N° DO PROCESSO

17/12/2021
DATA DA GUIA

019448080
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FABIO SANTOS FISÍCA 36174319504
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

72D946153EFFECED
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601947 48080.047581 8 88530000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202188100475  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

02/01/2022

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01944808-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601947 48080.047581 8 88530000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

02/01/2022

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

13/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

13/12/2021

Nosso Número

01944808-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 145



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  07/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício encaminhado pelo setor de perícia com informações e pedido de providências relativas ao mutirão DPVAT

<br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 146
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

 
OFÍCIO nº 3145/2022
  Aracaju, 24 de fevereiro de 2022.
Aos Senhores Magistrados do Tribunal de Justiça de Sergipe.
Assunto: Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT

Excelentíssimos membros da Magistratura Sergipana,
Pelo presente, cumprimentando cordialmente a Vossas Excelências ao passo em que comunico que

após tratativas com a Corregedoria Geral de Justiça, com o objetivo de realização do Mutirão de perícias
pendentes nos processos do seguro DPVAT (SEI 0026204-85.2021.8.25.8825), aliado à disponibilidade dos
médicos peritos nas especialidades possíveis, ao menos para este momento, a Coordenadoria de Perícias Judicias
organizou um calendário de perícias, no período de 04 a 20/04/2022.

Ainda, importante registrar que a colaboração da equipe da Secretaria de cada unidade jurisdicional é
de grande importância para a implementação das intimações das partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de  documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico; Cópia
do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja,
Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação
do comprovante de vacinação para o COVID19.

Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de
chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres.
Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE).

Assim, para melhor clareza dos dias alinhados a cada Comarca e, consequentemente, a cada processo
que participará do Mutirão de perícias judiciais, segue abaixo tabela informativa:

  Data Nº do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade
01 04/04 201760200016 Aquidabã Ortopedia
02   201860200050    p. 147
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03   201960200312    
04   202060000705    
05   202060000707    
06   202060001163    
07   202160000523    
08   201760001206    
09   202060000706    
10   202060000339    
11   202160000521    
12   201940600581 Aracaju  
13   202040601148    
14   202140600084    
15   202140600507    
16   202140600540    
17   201986101032    
18   202140600731    
19   201940601056    
20   201406000758    
21   202140600188    
22   202140600669    
23   202140601283    
24   202140600522    
25   202140600029    
26   201940601916    
27   201989001055 Arauá  
28   202189000761    
29   202189000067    
30   202073100747 Areia Branca  
31   202173100507    
32   202090201264 Barra dos Coqueiros  
33   202090001119    p. 148
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34   202090201486    
35   202190200512    
36   201990203556    
37   202090000696    
38   202090000866    
39   202190200445    
40   202190001484    
41   202090001119    
42 05/04 201961000637 Boquim  
43   202061001551    
44   202061002034    
45   202161001166    
46   202061000547    
47   202061001126    
48   202061001488    
49   202061001913    
50   202161000006    
51   202161000224    
52   202163000091 Campo do Brito  
53   202163000206    
54   202163000180    
55   202163100036    
56   202163100037    
57   202163000093    
58   202163100073    
59   202163000105    
60   202064001089 Canindé do São Francisco  
61   202164000780    
62   202162001381 Capela  
63   202062000549    
64   202062000213    p. 149
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65   202062000808    
66   202062001209    
67   202062001871    
68   202162000491    
69   201965002215 Carira  
70   201965002304    
71   201965001151    
72   202065000505    
73   202065000491    
74   202165000718    
75   202165000719    
76   202165000667    
77   202165001240    
78   202072101087 Carmópolis  
79   201966400081 Cedro de São João  
80   202066400175    
81   202167000802 Cristinápolis  
82   202167001204    
83   201850100563 Estância  
84   202050100649    
85   202150000796    
86   202150100800    
87   201950001292    
88   202050000939    
89   202050000943    
90   202050001007    
91   202050000809    
92   201950001120    
93   201950001121    
94   202050000542    
95   201877100120 Feira Nova  p. 150
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96   202177100108    
97   202177100109    
98   202168100123 Frei Paulo  
99   201968000697    
100   202068200070    
101   202068100188    
102 06/04 202168100066    
103   202168100094    
104   202168000477    
105   201869000321 Gararu  
106   202069000121    
107   202069100029    
108   202069200361    
109   202069000096    
110   202069000326    
111   202060100257    
112   202169000322    
113   202169000321    
114   201869100323    
115   202069100002    
116   201869200236    
117   201860200227 Graccho Cardoso  
118   201960200421    
119   202160200340    
120   202060200217    
121   201760200016    
122   201860200050    
123   201960200312    
124   202060200397    
125   201978200346 Ilha das Flores  
126   202187100175 Indiaroba  p. 151
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127   201987100715    
128   202152100670 Itabaiana  
129   201970002045    
130   202052000536    
131   202152000143    
132   202152000144    
133   202152000151    
134   202152000233    
135   202152100335    
136   202152100832    
137   201570002524 Itabaianinha  
138   201870000926    
139   202070000039    
140   202070001380    
141   202070001657    
142   201770001714    
143 11/04 201970002380    
144   202070000047    
145   202170000828    
146   202070000042    
147   201871002932 Itaporanga D´Ajuda  
148   202071002235    
149   201971000986    
150   202171000090    
151   201872000272 Japaratuba  
152   202175100152 Japoatã  
153   202054100711 Lagarto  
154   202054000670    
155   201954101769    
156   201954102185    
157   202054001337    p. 152
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158   202054101361    
159   202054000445    
160   202154101426    
161   202154101430    
162   202154101589    
163   202054101356    
164   201981200916 Malhador  
165   201981200933    
166   201981200216    
167   202081200199    
168   201974001399 Maruim  
169   202074000781    
170   201982100646 Moita Bonita  
171   202082100180    
172   202182100249    
173   201982100497    
174   202182100284    
175   202082100307    
176   202086100132 Monte Alegre  
177   202086100180    
178   202086100133    
179   202186100215    
180   201986100897    
181   202086100178    
182   201986101030    
183   202086100182    
184 12/04 202186100230    
185   202186100231    
186   201375000486 Neópolis  
187   202075300309    
188   201975300279    p. 153



03/03/2022 12:09 https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=45780&part=2

https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=45780&part=2 8/17

189   202075000530    
190   202175300087    
191   202175000059    
192   201782200450 Nossa Sra. Aparecida  
193   201782200446    
194   201977001584    
195   202082200320    
196   202082200321    
197   202082200319    
198   202082200312    
199   202182200106    
200   202077000267 Nossa Sra. da Glória  
201   202177001793    
202   201977001105    
203   201977001118    
204   201977001639    
205   202077000269    
206   202077200059    
207   202077000255    
208   202077000328    
209   202077200182    
210   202077200180    
211   201977201391    
212   202077000915    
213   202077200572    
214   202077001608    
215   202077200172    
216   202077200178    
217   202177000494    
218   202177000477    
219   202177000476    p. 154
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220   202177000486    
221   202177000337    
222   202177000517    
223   202177000495    
224   202177000475    
225 13//04 202177001058    
226   202177001362    
227   202077200068    
228   201977001952    
229   201977200802    
230   201977201392    
231   202077000263    
232   202077200187    
233   202077200185    
234   202077000903    
235   202077001011    
236   202077001147    
237   201977201562    
238   202077001261    
239   202177000336    
240   202177000485    
241   202177200276    
242   202177200287    
243   202177001366    
244   202077100039    
245   202177001985    
246   202076000593 Nossa Sra. das Dores  
247   202076200504    
248   202076100073    
249   202076200437    
250   201976301773    p. 155
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251   202076001020    
252   202176300128    
253   201888100486 Nossa Sra do Socorro  
254   202078000408    
255   201978200346    
256   201978200272    
257   201988000608    
258   201988100616    
259   201988101592    
260   201988101985    
261   201988002018    
262   202088100617    
263   202088100600    
264   202088100741    
265   202088101263    
266 18/04 201988101096    
267   202088001507    
268   202088101563    
269   202088101598    
270   202088001494    
271   202188000221    
272   202188000500    
273   202188000826    
274   202188100979    
275   201988100886    
276   202088000008    
277   201988102091    
278   202088001099    
279   201988101996    
280   201988101886    
281   202088101159    p. 156
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282   202088101498    
283   202088101261    
284   202088101755    
285   202088001571    
286   202188100387    
287   202188000227    
288   202188000324    
289   202188100463    
290   202188000226    
291   202188100375    
292   202188000530    
293   202188000447    
294   202188100013    
295   202188000756    
296   202188100475    
297   201672200088 Pirambu  
298   202072200237    
299   201986001604 Poço Redondo  
300   202086000755    
301   202086000758    
302   202086000757    
303   202086000834    
304   202086001562    
305   202186000598    
306   202186000599    
307 19/04 202186000589    
308   202186000582    
309   202086000749    
310   202086000747    
311   202086000839    
312   202086000838    p. 157
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313   202079000109 Poço Verde  
314   202179000904    
315   201980001328 Porto da Folha  
316   202080000813    
317   202080000731    
318   202180000539    
319   202180000797    
320   202180000799    
321   202180000801    
322   202180000798    
323   202180000800    
324   202180000796    
325   201980000761    
326   202080000126    
327   202080000125    
328   202080000878    
329   202080001090    
330   202080001436    
331   202180000337    
332   202180000340    
333   202180000795    
334   202180000803    
335   202180000802    
336   202180000794    
337   201856001571 Propriá  
338   202056000557    
339   202056500615    
340   202089101035 Riachão do Dantas  
341   202081300255 Riachuelo  
342   202181000088    
343   202181300141    p. 158
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344   201882300172 Ribeirópolis  
345   201982000151    
346   202182300087    
347   201982001527    
348   201982001554    
349   202082000018    
350   201982001528    
351   202082300200    
352   202182000179    
353   202182000117    
354   202182000671    
355   201971101073 Salgado  
356   201987200236 Santa Luzia Itanhi  
357   201975200623 Santana do São Francisco  
358   201983000256 São Cristóvão  
359   201983000351    
360   201983000837    
361   202083000931    
362   202183000071    
363   202183000470    
364   202183000518    
365   202183000299    
366   202183000568    
367   201483001408    
368 20/04 201683001287    
369   202083000391    
370   202083000003    
371   202083000377    
372   202083001167    
373   201983001629    
374   202183000367    p. 159
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375   202163300239    
376   201685501167 Tobias Barreto  
377   201685501644    
378   201985000888    
379   202085501074    
380   202085001559    
381   202085001006    
382   202085502136    
383   202085002239    
384   202185000358    
385   202067100023 Tomar do Geru  
386   201967100579    
387   202067100171    
388   202187000011 Umbauba  
389   202187000815    
390   202187001247    
391   202080000143 Porto da Folha  
392   202180002379    
393   202080000812    

Peritos em Ortopedia:

Dr. Marlucio Andrade dos Santos - 05, 12 e 19/04

Dr. Andrey Sorrilha - 04, 06, 11, 13, 18 e 20/04

Dr. Carlos Tadeu Nascimento Alves  - 05, 12 e 19/04

Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi - 04,05,06,11,12,13,18,19 e 20/04

  Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade
01 13/04 201689000677 Arauá Neurologia
02   201790002269 Barra dos Coqueiros  p. 160



03/03/2022 12:09 https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=45780&part=2

https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=45780&part=2 15/17

03   201561001716 Boquim  
04   201761001890    
05   201961001862    
06   201961001820    
07   202161000020    
08   201765002646 Carira  
09   201867000925 Cristinápolis  
10   201550001849 Estância  
11   201950100730    
12   201977100284 Feira Nova  
13   202168100207 Frei Paulo  
14   202069000098 Gararu  
15   202069000094    
16   201860100243    
17   201587100319 Indiaroba  
18   202187100572    
19   201752100913 Itabaiana  
20   201952101151    
21   201370001777 Itabaianinha  
22   201970000586    
23   201970000618    
24   202071001506 Itaporanga D´Ajuda  
25   201772001447 Japaratuba  
26 14/04 201854100003 Lagarto  
27   201982100496 Moita Bonita  
28   202082100060    
29   201782200453 Nossa Sra. Aparecida  
30   201982200442    
31   201777000854 Nossa Sra. da Glória  
32   201877200297    
33   201986001598 Poço Redondo  p. 161
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34   201986001471    
35   202186001571    
36   202086000833    
37   202086000829    
38   201780001442 Porto da Folha  
39   202181300079 Riachuelo  
40   201782001667 Ribeirópolis  
41   201982001618    
42   201788000127 Nossa Sra. do Socorro  
43   201788100616    
44   202088000303    
45   201785000450 Tobias Barreto  
46   201567100361 Tomar do Geru  
47   201967100050    
48   201867100580    
49   201787001466 Umbauba  
50   201587001454    
51   202087000372    

Perita em Neurologia:

Dra. Ana Thaisa da Silva Leal - 13 e 14/04

  Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Espescialidade
01 11/04 201961001593 Boquim Odonto/Buco
02   201950100470 Estância  
03   202086000761 Poço Redondo  
04   202086000748    

Perito em Odontologia/Buco-Maxilo:

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole - 11/04
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Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À ASSESP, SEJUD e CGJ para ciência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS, Coordenador(a) de Perícias Judiciais, em 25/02/2022, às
12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos informando o código verificador 1532041 e o
código CRC 981DB373.

0005653-50.2022.8.25.8825

“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o Meio Ambiente”
1532041v20
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100475

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes por seus patronos via DJ para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem ciência nos autos

acerca do inteiro teor do ofício retro, acostado aos autos em 07/03/2022 08:14:21

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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